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A Câmara Municipal de Castanheira, por meio de seu Presidente Amilcar Pereira Rios, todos os demais Vereadores
e funcionários da Casa, vem a público lamentar com imensa tristeza o falecimento do Srº Adão Nilson de Oliveira,
ocorrido no dia de ontem (13/03).

Personagem marcante da história de nossa cidade, Srº Adão era exemplo de simplicidade e carácter, virtudes que
fazem dele um cidadão respeitado, querido e amado por todos. Exemplos que ficarão marcados para sempre na
memória dos seus familiares, amigos, colegas de trabalho e dos alunos que ele transportava diariamente no seu
ônibus escolar.

Como cidadão, era um defensor do respeito ao próximo, zelo e dedicação no labor, principalmente no cuidado que
tinha com as pessoas que lidava no dia a dia. Muitas são as suas contribuições para com o desenvolvimento da
nossa cidade e dos nossos alunos. Por tudo isso é que fazemos questão de reconhecer e homenagear
publicamente, mais uma vez, esse nobre cidadão, por todo o seu carinho, compromisso e amor pelo que fazia.

Sr. Adão também fora homenageado por esta Casa de Leis, no ano de 2016, através da Moção de Aplausos de
autoria do Ver. Lourival Alves da Rocha — Decreto Legislativo nº 02/2016 — pelos relevantes serviços prestados ao
município de Castanheira.

E nesse momento de dor e saudade, pedimos à Deus que conforte sua família e amigos, tendo a certeza de que o
amor que o Srº Adão tanto semeou e compartilhou com todos nós, foi uma semente que gerará frutos em nossas
vidas por todos os anos vindouros.

https://www.castanheira.mt.leg.br/decreto-legislativo-02-2016/

